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Estado do Rio Grande do 5ul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIo GRANDE

"FICA PROIBIDA A CONCESSÃO
DE ALVARÁ DE LOCATZAÇÃO
FUNCIONAMENTO E DE
ATIVIDADES ECONÔMICAS,
PARA ESTABELECIMENTO S
QUE FABRICAM OU
COMERCIALUAM FOGOS DE
ARTIFICIo No Âurrro Do
MUMCIPIO DO RIO GRANDE."

Art. le - Fj-ca proibida a concessão de Atvará de Localização e Funcionamento e
de Autorização para o Funcionamento de Atividade Econômica, bem como de
qualquer outra modalidade de lj.cença municipal, para e s t abelecimentos que
Íabricam ou comercializam fogos de artiÍÍcio no âmbito do Município do Rj.o
G rande .

I

Art. 20 - Ficam cancelados todas as licenças concedidas em
publicação desta Lei , mediante êxpedição de Atva rá
Funcionamento, para comercialização de fogos de artifício.

data anterior à de
de Localização e

Art. 3s - 0 não cumprimento do disposto no art. la desta Lei sujeitará o
estabelecimento j.nfrator à câssação do Alvará de Localização e Funcionamento,

Art.4c - Esta Lei entra em vÍgor na data de sua publicaçã0.

Justificativà: Em plená rio.

5a as Sessóes, 12 de Dezembro de 2018.

ncada do MDBVereado úd

Bu. G.nêÍàlVhorino. 44t - - CEP: 96200-310 - Fonê: (53) 1233 a5OO - Rlô Gránd. - RS
Emõll:(órq@(.m..ariogÉndê.16.gov,br 5h.:9Úw...ma.ariográndê.6.9ov.b.

DoE saltcuE, ooE oRcÀos: sÂLvE vtDAs!

03

Autenticidade : wo2lij9vr



CÃMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n'

uestgno paÍa a função de Relator (a) da matéria o (ê) Vereador (a)
l,\v $494Í

({ Fica deferido, a pedado do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento Intêrno.
( ) Não Requerido o prazo do arÍ. 42, § 1. do Rêgimento tnterno.

Rao 5 o" T.rr ^r<^ao de zo 19
k"_ ú.

Presidente da Comissão
. Deliberou o Relator:

$.) Enviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consultor Jurídicô.

Rio Grande, (S ae o(
J

Relator

oe zo {
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( ) o presente projeto atende as normas constitucionais, ,urídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa,

Rio Grande, \a ou zo |\,

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

§{Acolho o parecer juridico por seus Íundemenlos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado

( ) O presente pÍoieto atendê as normas Constitucionais, Jurídica, Regimentais e é adequado â
Técnica Legislativa.

( ) o presente proieto não atende as noÍmas constitucionais, Jurdicas, Regimentais e é
inadequado a Técnica tegislativâ_

Riocrande, Jla. bk*L. dezol?
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Relator (a)
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TIPO,t"l"PROCESSO N":

AUTOR:

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Vice - Presidente

Vereador Rogério Gomes

( ) Constitucional
(() Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

P residente
\r.}{o

) Constitucional
X) Inconstitucional

) Antij urídico
) Antiregimêntal

Vereador Rovam Castro

(
(
(
(
(

Secretário

) Inadeq uado a Técnica Legisla

Vereador lvair Domingos Souza (Vavá)

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional

{ l a.nti;uíaico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica frgislativa

Membro

( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

t
bro

( ) Constitucional
Inconstitucionâl
Antijurídico

Colocâdo o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

( ) Constitucional
( 2() Inconstitucional
( ) Antijuídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Crande, JS

d,
Presidente

6"14/.oL:,<_- de 2019
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

Vereador Francisco Spotorno
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EMENTA: PARECER AO PROJETO DE LEI DE

N". 193/2018 PROTOCOLO 3329t2018

É o parecer

ne S Roger a rti a Rosa
P ta junto

B/RS 65,589
sulto dica Legislativo

B/R o7
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PARECER JURíDICO

PARECER

Analisado o processo epigraÍado, verificamos a sua adequação

a técnica legislativa. Ainda, atende as normas regimentais possuindo condições de

tramitaÍ na Casa.

Ocorre, que em busca da matéria proposta junto ao setor de

arquivos, verificou-se que tramitou o projeto de lei de no pLV27 t2017 processo no

102012017, matéria análoga a ora apresentada, o qual já foi apreciado por esta

consultoria jurídica. Sendo que da analise do projeto, foi opinado pela

inconstitucionalidade em face do vício de iniciativa, tratando-se de matéria de

iniciativa privativa do Prefeito, nos termos do §1 do art. 61 da constituição Federal.

Assim, opinamos pela lnconstitucionalidade do projeto de lei,

ante a inviabilidade por vicio de iniciativa.

Rio Grande-RS, 12 de fevereiro de 2019


